
 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ARACITABA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

GESTÃO 2021/2028 
"UM NOVO OLHAR, UM MUNICÍPIO MELHOR' 

Praça Barão de Montes Claros, 16 
Centro 
Aracitaba/MG – CEP 36255-000 
CNPJ nº 17.747.940/0001-41 
www.aracitaba.mg.gov.br 

PROCESSO Nº. 005/2025 

DISPENSA Nº. 03/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

Decreto Municipal nº. 25/2023  

Republicação 

O MUNICÍPIO DE ARACITABA, Inscrito no CNPJ Nº 17.747.940/0001-41, com sede na Pça 

Barão de Montes Claros, 16, centro Aracitaba/MG, CEP 36.255-000, por intermédio do Setor de 

Licitação, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 

025/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 

seguir:  

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 

29/01/2025, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 

 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

orcamento@aracitaba.mg.gov.br 

LINK DO EDITAL: https://www.aracitaba.mg.gov.br 

1.0 – DO OBJETO:  

1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica para Contratação de empresa para prestação de serviços 

de publicação de atos oficiais em jornal de grande circulação, conforme Termo de Referência em 

anexo.  

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Aracitaba/MG, para exercício de 2025. 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 43.536,00 (quarenta e três mil, quinhentos 

e trinta e seis reais). 
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Item  Descrição  Unid quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

01 Serviço de publicação 
em jornal diário de 
grande circulação no 
Estado de Minas 
Gerais, jornal 
impresso e digital, 
editado em MG. 

Cm/col 500 70,75 35.375,00 

02 Serviço de publicação 
no Diário Oficial da 
União, com envio da 
página original da 
publicação realizada. 

Cm/col 100 81,61 8.161,00 

 Total     43.536,00 
 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

DE PREÇO/COTAÇÃO:  

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS 

ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: orcamento@aracitaba.mg.gov.br ou mediante protocolo no setor de 

licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/01/2025 às 23h59min  

4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por 

meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes 

do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 

menor). 


